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Processo Nº 22880 / 2024 - [Em Análise]
Código Verificador: HWYF3I94
Requerente: RIO NEGRO CAMARA DE VEREADORES
Detalhes: INDICAÇÃO Nº 224/2024. 

Ementa: Instalação de placas de Proibido Jogar Lixo.

A Vereadora que abaixo subscreve, nos termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo Municipal, para que através do Setor 
Competente, seja instalado placas de "PROIBIDO JOGAR LIXO" com indicação da Legislação e Penalidades, na Avenida Ludovico Schuster, entre 
as Rua Mário Sabóia e a Rua Maximiano Pfeffer, no passeio que faz divisa com a Empresa Rumo S.A., no Bairro Estação Nova, bem como realizar 
uma fiscalização com aplicação de multas a moradores infratores. 
Justificativa: Por solicitação dos moradores que residem na referida Avenida, que relatam que por falta de comprometimento de alguns cidadãos da 
mesma Avenida que depositam seus resíduos de forma irresponsável, desde lixo comum, até restos de materiais de construção e sucatas, 
transformando o espaço baldio que há entre a Avenida e a divisa com a Empresa Rumo em depósito de qualquer tipo de resíduo, deixando o local 
sujo e insalubre.

Rio Negro, 23 de setembro de 2024.

ISABEL CRISTINA GROSSL - REPUBLICANOS
Vereadora
Assunto: GABINETE DO PREFEITO
Subassunto: Proposição/Indicação - Câmara Municipal de Rio Negro
Procurador: ISABEL CRISTINA GROSSL
Previsão: 25/10/2024
Processo Principal:null/null

Anexos
Descrição Usuário Data
Indicação nº 224.2024.pdf JAMES KARSON VALERIO 25/09/2024
Ofício nº 202.2024 Gab. Ind.pdf VANESSA CZAIKA 25/09/2024
Comprovante de Abertura do Processo - 72239.pdf VANESSA CZAIKA 25/09/2024
130_Camara.pdf BIANCA SCHAFHAUSER 25/09/2024

Histórico
Setor: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE PREFEITO - GAP

Setor Origem: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Setor Destino: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Saída: 25/09/2024 14:06 Entrada: 25/09/2024 14:32
Movimentado por: VANESSA CZAIKA Recebido por: BIANCA SCHAFHAUSER

Observação: INDICAÇÃO Nº 224/2024. Ementa: Instalação de placas de Proibido Jogar Lixo. A Vereadora que abaixo subscreve, nos 
termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo Municipal, para que através do Setor Competente, seja 
instalado placas de "PROIBIDO JOGAR LIXO" com indicação da Legislação e Penalidades, na Avenida Ludovico Schuster, 
entre as Rua Mário Sabóia e a Rua Maximiano Pfeffer, no passeio que faz divisa com a Empresa Rumo S.A., no Bairro 
Estação Nova, bem como realizar uma fiscalização com aplicação de multas a moradores infratores. Justificativa: Por 
solicitação dos moradores que residem na referida Avenida, que relatam que por falta de comprometimento de alguns 
cidadãos da mesma Avenida que depositam seus resíduos de forma irresponsável, desde lixo comum, até restos de 
materiais de construção e sucatas, transformando o espaço baldio que há entre a Avenida e a divisa com a Empresa Rumo 
em depósito de qualquer tipo de resíduo, deixando o local sujo e insalubre. Rio Negro, 23 de setembro de 2024. ISABEL 
CRISTINA GROSSL - REPUBLICANOS Vereadora

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Abertura: 25/09/2024 14:06 Entrada: 25/09/2024 14:06:57
Usuário: VANESSA CZAIKA Recebido por: VANESSA CZAIKA

Observação: INDICAÇÃO Nº 224/2024. Ementa: Instalação de placas de Proibido Jogar Lixo. A Vereadora que abaixo subscreve, nos 
termos do art. 107 do Regimento Interno, vem solicitar ao Executivo Municipal, para que através do Setor Competente, seja 
instalado placas de "PROIBIDO JOGAR LIXO" com indicação da Legislação e Penalidades, na Avenida Ludovico Schuster, 
entre as Rua Mário Sabóia e a Rua Maximiano Pfeffer, no passeio que faz divisa com a Empresa Rumo S.A., no Bairro 
Estação Nova, bem como realizar uma fiscalização com aplicação de multas a moradores infratores. Justificativa: Por 
solicitação dos moradores que residem na referida Avenida, que relatam que por falta de comprometimento de alguns 
cidadãos da mesma Avenida que depositam seus resíduos de forma irresponsável, desde lixo comum, até restos de 
materiais de construção e sucatas, transformando o espaço baldio que há entre a Avenida e a divisa com a Empresa Rumo 
em depósito de qualquer tipo de resíduo, deixando o local sujo e insalubre. Rio Negro, 23 de setembro de 2024. ISABEL 
CRISTINA GROSSL - REPUBLICANOS Vereadora

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Origem: GABINETE ASSESSORAMENTO - GABINETE 
PREFEITO - GAP

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Saída: 25/09/2024 16:43 Entrada: 27/09/2024 08:46
Movimentado por: BIANCA SCHAFHAUSER Recebido por: GERALDO VEIGA

Observação: Com a ciência do prefeito encaminho à Secretaria Meio Ambiente para análise. A Secretaria deverá inserir um 
posicionamento imediato no complemento do processo, até que o solicitado seja resolvido e a Secretaria possa dar uma 
resposta concreta ao legislativo.
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Histórico
Complemento

Data: 27/10/2024 23:09 Usuário: ISABEL CRISTINA GROSSL
Observação: Prezados Servidores da Câmara: 

Solicito o encerramento da presente indicação, considerando o objeto da mesma ter sido realizado. 

Att.
Paralisado

Data: 30/10/2024 22:44 Usuário: GERALDO VEIGA
Complemento: Aguardando a conclusão

Setor: Usuário destino não possui Centro de Custo relacionado

Reabertura: 30/12/2024 14:02
Observação: Reabrir para tramitar

Setor: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Destino: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Usuário Destino: GERALDO VEIGA
Saída: 30/12/2024 14:02 Entrada: 30/12/2024 14:03

Movimentado por: GERALDO VEIGA Recebido por: GERALDO VEIGA
Observação: Reabrir para tramitar

Setor: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO NEGRO - CMRN

Setor Origem: GABINETE DE ASSESSORAMENTO - 
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE - SAMA

Setor Destino: LEGISLATIVO - CÂMARA MUNICIPAL DE RIO 
NEGRO - CMRN

Usuário Destino: VANESSA CZAIKA
Saída: 30/12/2024 14:05 Entrada: 24/01/2025 10:16

Movimentado por: GERALDO VEIGA Recebido por: LISANDRO JOSE LORENA PINTO
Observação: Foram instaladas placas de proibido Jogar lixo nestes locais. Técnicos estão trabalho de fiscalização.

Complemento
Data: 20/01/2025 15:04 Usuário: ISABEL CRISTINA GROSSL

Observação: Prezados Senhores:

Considerando o objeto da presente indicação ter sido atendido, solicito o encerramento da mesmas. 

Atenciosamente.

Informações Adicionais
155 - Indicações Câmara de Vereadores.

  -   - 
224

  -   - 
2024

3 - Nome do vereador: 9 - Isabel Cristina Souza
  -   - 

Instalação de placas de Proibido Jogar Lixo.
5 - Mês: 9 - Setembro
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